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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
CENAF, Lote 7, Variante 2 - Bairro Capucho - CER&DB-000 - Aracaju - SE - http://www.tre-se.jus.br

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

ORIENTAGOES INICIAIS:

1° - O estudo técnico preliminar é documento que dara inicipeatidos de contratagdes junto a Secretaria de

Administragdo, Orgamento e Financgas e devera ser inghbitlgatoriamente no SEI juntamente com o Termo
de Referéncia/Projeto Béasico, exceto nas hip6teses previstas como dispRessadtia-se que este formulari

é um instrumento facilitador, o que ndo exime a unidadeequisitante de realizar uma analise critica
efetuar as adaptagOes necessarias as peculiaridades do caso concreto.

2° - Este formulario é documento que contém informagGes necespari a realizagdo do procedimento
licitatorio, bem como identifica aspectos a serem observadofaiaragdo do Termo de Referéncia/Projeto
Bésico.
3°- Por se tratar de um documento simplificado, este estudareliminar ndo atende aos seguintes casos,
devendo ser utilizado apenas como documento complementar:
i) Contratacédo de solugbes de tecnologia da informacéo (prestacservico ou aquisi¢cdo), os quais devem
observar legislagéo propria (IN 4/2014 - MP/SLTI ou outra que o TSE venha a exigir);

ia

i) Contratagfes mais complexas que exijam analises maishalddal conforme a verificagdo pela propri
unidade solicitante ou diligéncia da SAO.

4° - O estudo técnico preliminar fard parte dos anexos do respectivo Termo de Reter&rojeto Basico.

I. DADOS DO PROCESSO

Processo

0017931-09.2019.6.25.8000

Objeto:

Contratagdo de empresa especializada para a @esti;forma fracionada e continua, dos servigosaigitencéo
preventiva e corretiva com o fornecimento de pesesssorios e componentes originais de reposigacagfeota de
veiculos pertencentes ao Tribunal Regional ElditeeSergipe, para o exercicio de 2020.

Unidade Solicitante:

COSER

Unidade(s) Demandante(s):

SESET

Equipe de Planejamento da Contratacao:

Nome:Maria Alejandra Pérez de Machado Unidade: COSER

Nome: Ricardo Loeser Carvalho Filho Unidade: ASPLAN/SAO

Nome: Iguassu Candido Pereira Ramalho Unidade: SEACO

Responsavel pela Aprovagdo do Estudo Preliminar:

Nome: Rubens Lisboa Maciel Filho Unidade: DG

Fiscais Previamente Indicados:
Fiscal Técnico Nome: Lafayette Franco Sobral Junior Unidade: SESET
Fiscal Administrativo Nome: Lafayette Franco Sobral Junior Unidade: SESET
Fiscal Setorial, se houver Nome: N&o se aplica Unidade: N&o se aplica
Gestor do Contrato: Nome: Maria Alejandra Pérez de Machado Unidade: GOSE

1° ETAPA - Defini¢éo das Responsabilidades - definir as atribuices e @sponsabilidades dos envolvidos no planejamento da contratagéo

i) Este formulario deve ser encaminhado ja com a ciéncia dos fiscais previardeaatdos, ou seja, antes da sua efetiva indicacdo formal (art. 22, § 2° da IN 5/2017-MP).

ii) A autoridade responsavel pela aprovagéo deste estudo ser4 a mesma autoridadatequape aprovacéo do TR.

1. OBJETO

Natureza do objeta

1. Prestacao de servigo

2. Aquisi¢ao

X 3. Prestacéo de Servigo + Aquisi¢éo

Descrigdo sucinta do objeto

Contratacéo de empresa especializada para a prestagao, ddrémionada e continua, dos servigos|de
manutencao preventiva e corretiva com o fornecimento de pegaso@ae e componentes originais de
reposicdo para a frota de veiculos pertencentes ao Tribunal ReBleitafal de Sergipe, durante |o
exercicio de 2020.

Ill. QUANTIDADE A SER CONTRATADA

Definir a quantidade necesséaria para atender a denmala:

200 (duzentos) horas de servico totalizando R$ 14.526,40 (quatorze mil quinhentos e vintais seigiagents

centavos) e R$ 51.880,00 (cinquenta e um mil e oitocentos e oitensy eragdecas, acessorios e componentes

originais de reposicdo, perfazendo um total de R$ 66.406,40 (sess@isangl guatrocentos e seis reaig e
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quarenta centavos).

Detalhar os critérios utilizados para se chegar augntidade solicitada, fazendo constar meméria de tzulo ou estudo
e os documentos que lhe d&o suporte:

Execucéo:

2016 - Pregéo 12/15 - Alternativa

Pecas - R$ 25.322,21

Servicos - 109 Horas

2017 - Pregdo 53/16 - SERGIAUTO Ltda.
Pecas - R$ 28.169,45

Servicos - 198 Horas

2018 - Pregéo 29/17 - BAT AUTO

Pecas - R$ 30.946,82

Servicos - 192 Horas

2019 Pregdo 50/18 - BAT AUTO - Até 30/07/19
Pecas - R$ 9.263,56

Servicos - 30 Horas

IV. JUSTIFICATIVA

Informar o objetivo/problema que sera resolvido cona contratagéo:

Manter a frota de veiculos em perfeito funcionamento para atesderquisicdes das diversas unidades do
TRE/SE e preservar o patriménio

Historico:

1. N&o ha histérico

X 2. Ha histdrico

2.1 Ndmero do processo da contratacdo ante&@ir7 - 0011540-43.2016.6.25.8000 2018 -
0009039-82.2017.6.25.8000 2019 - 0002370-42.2AR.$000

2.2 Resumir o histérico das contrataces antermiss solugdes atualmente adotadas: ndo houkegékena
solucéo a ser contratada em relacéo as anteridoegiltimos 4 (quatro) exercicios foram contratagfapresas
para a prestagdo dos servicos de manutencéo aegoge¢om fornecimento de pegas, tendo, o resylselo
mostrado satisfatério para este TRE.

Origem da demanda da contratag&o:

X 1. A contratagao foi prevista na Proposta Orcadrént

1.1 Informar o ano da Proposta Orcamentaria e @:A@posta Orgamentaria 2019/20, na Agéo Julganunt
Causas e Gestdo Administrativa na JE

2. N&o houve previsdo orcamentaria para a conératac

Pesquisa de Mercado:

" Pesquisa de mercado é procedimento para verificacdo das exigéncias e condigdesx or do objeto a licitar. Exemplo: especificagdo, qualidade,
desempenho, prazos de entrega, prestagéo, execugéo, garantia” (TCU, Licitagdeat&sC@ntentagdes e Jurisprudéncia do TCU, 2010). Nesse sentido, a unidade
requisitante deve verificar quais as solu¢des disponiveis no mercado para s6 entaguadsieia a melhor (financeira e tecnicamente). Além disso, deve-se pesquisar

Ha outras solu¢bes de mercado que atenderiam a nesilade do 6rgéo?

X 1. A unidade solicitante desconhece outra solugdmelcado que atenda a todas as necessidades delampera

resolucéo do problema ou alcance do objetivo edpera

2. Ha outras solugbes de mercado que atendem essitardes demandadas para resolugéo do probleateaoce

do objetivo esperado

2.1 Relacionar as demais solugdes de mercadousetho

Motivos que levaram a escolha da solucéo a ser comtada:

X 1. A(s) especificagao(Bes) e/ou obrigacao(Ges)dat@® aos padrdes comuns (usuais) de mercado

2. Ha exigéncia(s) de especificacdo(des) e/ou atdig(Oes) fora do padrdo de fornecimento de mercagioe

pode representar aumento de custos na contratagéo.

2.1 Justificar a exigéncia:

3. Comparar com as demais solu¢gbes de mercadajajhaaver:

Subcontratacao

X 1. O objeto deve ser executado Unica e exclusivenpeia licitante contratada, haja vista que o adoalispde de

diversas empresas aptas a executar integralmettjeto a ser licitado

2. Sera facultada a subcontratagdo de parte dtogiséa licitante contratada
2.1 Descrever o que podera ser subcontratado eigonpara essa permissao:
3. Outras hipéteses

3.1 Justificar:

Consoércio

X 1. N&o é necesséria a previsdo de participacdmpeesas de forma consorciada, visto que no meactmtram-
se véarias empresas aptas a fornecer o objeto mha fsplada

2. E necesséria a previs&o da possibilidade dieipagio de empresas consorciadas no edital dagh, pois o

objeto é complexo e/ou demanda das empresas umdegrapacidade econdmica para sua execucéo

V. AQUISIGAO (FORNECIMENTO)

A contratagéo trata de aquisicdo de materiais/equamentos:
X ||1.Sim

como o mercado atua quanto a forma de execug&o, prazo de entrega, forma de pagamento, exigérexjaikitps minimos técnicos e demais questdes afetas ao gbjeto.
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\ 2. N&o(Nesse caso, ndo é necessario responder os quesibasxo)

E possivel a reserva de 25% das quantidades soliites para que sejam adquiridas exclusivamente por MEPP
(art. 8° do Decreto 8.538/2015)

X 1. N&o se aplica (nos casos em que a expectativaldr da contratacéo estiver abaixo de R$ 800000,
2. Sim

3. Nao

3.1 Justificar (hipdteses dos incisos do art. 1@@uaput do art. 8° do citado Decreto):

O prazo de garantia/validade que ser& exigido dodjetos contratados é usual de mercado?

1. N&o se aplica

X ||2.Sim

2.1 Justificar ou referenciar documentos que detremsgue a garantia é usual de mercado: As Nosasii
emitidas quando da execugéo dos servicos e/ouitsit#n de pecas, definirdo a data de inicio darga dos
respectivos servigos e pegas, conforme mercado.

3. Nao
3.1 Justificar:
A contratagéo exigira marca ou modelo de materialfguipamento especifico:
1. N&o se aplica
2. N&o. Vérias marcas e modelos presentes no neeataddem a necessidade da unidade requisitante
X ||3.Sim
3.1 Justificar: Utilizag&o de pegas originais, confe marca de cada Veiculo da frota.
Legislacéo afeta a licitagéo

X 1. N&o ha conhecimento de nenhuma legislagio xjjeeceitérios especiais para contratagéo do objeto
2. Decreto 7.174/2010 - Bens e servigos de infdoa& automagéo
3. Aplicagdo de margem de preferéncia
3.1 Informar a legislacéo:
4. Outras legislacoes:

ANALISE DA DIVISIBILIDADE DA SOLUGAO (vide Simula T CU 247)

E tecnicamente viavel dividir a solug&o?
1. N&o se aplica
X |2. Néo

2.1 Justificar: A contratacdo em lote, ou seja a ndo divédbié, neste caso, traz mais vantagens e
beneficios para o TRE-SE, haja vista que o gerenciamento peenaneargo de um mesmo
administrador, possibilitando maior nivel de controle pela Adming&rag fornecimento de pecas e ha
execucdo dos servicos, maior interacdo e maior facilidade nqoricuemto das condicGes
preestabelecidas, além da concentracédo da garantia dos resultados.

Importante considerar, também, que a execugdo do servico poraginotgrodera acarretar a perda [da
garantia da pega instalada.

E, ainda, que o prazo de execugdo do servigo, desta forma, sera indiscutivelmente menor.

3. Sim

E economicamente viavel dividir a solugéo?

1. N&o se aplica

X 2. Néao

2.1 Justificar: Vide justificativa do primeiro IteAnalise da Divisibilidade da Solugédo
3. Sim

N&o hé perda de escala ao dividir a solugdo?

1 N&o se aplica

X 2. Néo.

2.1 Justificar: Vide justificativa do primeiro IteAnélise da Divisibilidade da Solugdo
3. Sim

H& o melhor aproveitamento do mercado e ampliagdcadcompetitividade ao dividir a solugdo?
1. N&o se aplica

X 2. Néao
2.1 Justificar: Vide justificativa do primeiro IteAnalise da Divisibilidade da Solugédo
3. Sim
Concluséo:

1. N&o se aplica

2. E possivel a contratagéo da solugdo de fornisidd sem que haja prejuizo nos aspectos técrécosidmicos €
de competitividade.

X 3. Todos ou alguns itens da solugdo devem sepados em lotes para o fornecimento por uma Unigaesa
3.1 Justificar: Vide justificativa do primeiro IteAnalise da Divisibilidade da Solugédo

VI. PRESTAGAO DE SERVICO

A contratagao trata de prestacéo de servigos:

X 1. Sim
2. Nao(Nesse caso, ndo é necessario responder os quesitzsxo)
Existe um contrato atual vigente com objeto a seiditado:
X 1. Sim
1.1 Informar o nimero e a previsédo de término ddrato atual: Pregdo Eletrdnico 50/18 com prevégieérmino
31/12/2019
2. Nao
A nova contratagdo possui vigéncia superior a 12 rses?
1. Sim
1.1 Justificar na forma do art. 28, § 3°, da Regiul SE 23.234/2010
X 2. Nao

O novo termo de referéncia estabeleceu alguma melf@ou alteragéo substancial em relacdo a contrat@p anterior:

3of € 24/10/2019 08:2



SEI/TRE-SE - 0739742 - Estudo Técnico Preliminar

X 1. Nao
2. Sim
2.1. Quais?
Sera utilizado o Instrumento de Medigdo de Resultarl— IMR (Instrugdo Normativa 5/2018 — MPDG)?
X 1. Nao
1.1 Justificar: Como néo se trata de servigo caatio, ndo existe a necessidade de IMR.
2. Sim
2.1 Definir os indicadores de desempenho e coitglaccom impacto no pagamento do servico (videeal d.3 &
d.5 do item 2.6 do Anexo V da IN 5/2017-MP):
Havera possibilidade prorrogagéo do contrato?
X 1. Nao

2. Sim. O produto da contratacéo esta contempladaonetas estabelecidas no Plano Plurianual (art, &4 Lei

8.666/93)

3. Sim. A contratagdo trata de aluguel de equip&msena utilizagdo de programas de informatica §art!V, da

Lei 8.666/93)

4. Sim. A contratagdo trata de prestacio de serei@erem executados de forma continua (art.,5¥a lei

8.666/93)

4.1 Justificar o enquadramento do servico de prestacéo continuada (vide art. 15 da IN 5/2017-MP):

5. Sim. Outras hip6teses

5.1 Justificar

O prazo de garantia/validade que ser& exigido dodjetos contratados é usual de mercado?

X

1. N&o se aplica

2. Sim

2.1 Justificar ou referenciar documentos que detremsque a garantia é usual de mercado:

3. Nao

3.1 Justificar:

Legislacéo afeta a licitagéo

X

1. N&o ha conhecimento de nenhuma legislagéo Hispeafeta ao objeto a ser contratado

2. Decreto 7.174/2010 - Bens e servigos de infdoad& automagao

3. Decreto 7.983/2013 - Obra ou servigos de enginha

4. Lei 12.232/2010 - Servigos de publicidade prestgor intermédio de agéncias de propaganda

5. Aplicagéo de margem de preferéncia

5.1 Informar a legislacéo:

6. Outras legislacdes afetas ao objeto a ser ¢cadtra

6.1 Informar legislac@es:

ANALISE DA DIVISIBILIDADE DA SOLUGAO
(vide Simula TCU 247 e item 3.8 do Anexo |l dariN5/2017-MP)

E tecnicamente viavel dividir a solu¢&o?

1. N&o se aplica

X

2. Nao

3. Sim

E economicamente viavel dividir a solugéo?

1. N&o se aplica

X 2. Nao
3. Sim
N&o hé& perda de escala ao dividir a solugdo?

1. N&o se aplica

X

2. Nao

3. Sim

H& o melhor aproveitamento do mercado e ampliagdocadcompetitividade ao dividir a solugdo?

1. N&o se aplica

X

2. Nao

3. Sim

Concluséo:

1. N&o se aplica

2. E possivel a contratagdo da solugéo de fornisidi sem que haja prejuizo nos aspectos técrécosidomicos
e de competitividade

3. Todos ou alguns itens da solugéo devem sepadas em lotes para o fornecimento por uma Unigaesa

3.1 Justificar:

Vl.a - SERVICOS COM REGIME DE DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA

A contratagao trata de prestacéo de servico com rege de dedicagao exclusiva de mao de obra?

1. Sim

X

2. Nao(Nesse caso, néo é necessario responder 0s quesitmExo)

Forma de Afericdo/Medigao do servigo:

1. Regra

1.1 Utilizac&o de unidade de medida adequada eaéservigo que sera contratado, de forma queifaeam
mensuracao dos resultados para o pagamento dateolate elimine a possibilidade de remunerar asesap
com base na quantidade de horas de servi¢co ou g@stabalho (art. 8°, caput e 81° da Resolugdo TSE
23.234/2010 e item 2.5, d.1, da IN n°® 5/2017-MP)

2. Excegéo

2.1 Adocéo de critério de remuneragdo da contrgtadgquantidade de horas de servigo, devendo §eidieo
método de célculo para quantidade, qualificacéméa de obra e tipos de servigos sob demanda, b gara
manutencao preventiva

2.2 Justificar a ndo adogéao da regra de utilizalgbanidade de medida por resultado:

3. Excecéo

3.1 Critério de remuneragéo da contratada por paitdrabalho, devendo ser definido o método drilcApara

4 of €
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3.2 Justificar a ndo adogédo da regra de utilizalgbanidade de medida por resultado:

4. Outras formas de medicé&o.

4.1 Descrever e justificar:

O salario dos postos de trabalho ndo podera ser gfior ao previsto (vide o disposto no art. 5° caput e inciso VI da IN
05/2017 - MP)

1. N&o se aplica

2. O saléario base é o previsto atualmente na CCSintticato

2.1 Informar a clausula, o nimero e o ano da CCfespondente:

3. O valor minimo do salario base que sera adatadermo de referéncia

3.1 Justificar:

Ha previséo de realizagdo de horas suplementares?

1. Sim

1.1 Justificar:

2. Nao

VII. REGISTRO DE PRECOS

A contratacéo se utilizara de uma ata de registroelpregos?

1. Sim

X 2. Nao

Se for registro de precos, em qual(is) das hipétesdo art. 3° do Decreto 7.892/2013 se enquadra:

1. Pelas caracteristicas do bem ou servigo, h&sidegle de contratagdes frequentes

2. E conveniente a aquisi¢do de bens com previs@miegas parceladas ou contratagdo de servipomeeados

por unidade de medida ou em regime de tarefa

3. E conveniente a aquisi¢do de bens ou a corfitig servigos para atendimento a mais de um érgao

entidade, ou a programas de governo

4. Pela natureza do objeto, néo é possivel defiririamente o quantitativo a ser demandado pelaidisiracao

Seréa possivel a utilizagéo da ata de registros pérgédos néo participantes?

1. Sim

X |2.Néo

3. E possivel a utilizagéo dessa ata por 6rgagsstiga eleitoral

4. Incluséo de outros 6rgéos.

4.1 Justificar:

VIIIl. ANALISE DA VIABILIDADE DA CONTRATAGAO

Resultados Pretendidos:

Andlise de viabilidade e necessidade da contratacdo

X 1. Viavel e necessaria

2. Inviavel e/ou desnecesséria

IX. OUTRAS OBSERVAGOES

X |1.N&o ha

2. Sim

2.1 Detalhar:

X. CLASSIFICAGAO DA INFORMAGAO QUANTO AO GRAU DE SIGILO

Toda a informacé&o presente neste documento é cldasida como Publica?(vide Lei 12.527/2011)
X |1.Sim
2. Nao

p:Hei.tre-se.gov.br/sei/controlador.php?acao=ghauo_imprimi..

Manter a frota de veiculos em perfeito funcionamento para atender as requisigiesrdas unidades do TRE/SE

2.1 Neste caso é necessaria a fundamentacéo daaeeiseada, no minimo, nos seguintes elementos:

2.1.1 Assunto sobre o qual versa a informacgaoctdeo sigilosa:

2.1.2 Fundamento da classificagéo (observar afriostdo art. 24 da referida Lei):

2.1.3 Indicagéo do prazo de sigilo, contado em,aneses ou dias, ou do evento que defina o sew famad,
conforme limites do citado art. 24:

2.1.4 Identificagdo da autoridade que a classificou

Classificagéo decorrente da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informagéo).s#lalffuns pontos importantes da referida Lei:
- Caso haja algum indicativo de grau de sigilo, o processo devera ser encaminhado a autonaepteqrara definicdo do grau de sigilo e de sua respectiva tramit;
- O art. 7° § 20 Quando né&o for autorizado acesso integral a informagéo por ser ela pagciigifasa, € assegurado o acesso a parte néo sigilosa por meio de cel
extrato ou copia com ocultagdo da parte sob sigilo.

- O art. 7° § 40 A negativa de acesso as informagdes objeto de pedido formulado aos 6rgéos aefeiiitadaso art. 10,

Acao.
idéo,

quando ndo la, sujeitard o r avel a medidas disciplinares, nos termos dataitted2 des
- Vide arts 23 e 24 da referida Lei para verificar as hipéteses de sigilo e i ificac&o.

-
il
Sel
assinatura :

eletrénica

Documento assinado eletronicamente pdFAYETTE FRANCO SOBRAL JUNIOR , Chefe de Secdocem 20/08/2019, as 12:13, conforme art. 1°, lIl, "b", da Lei 11.419/2006.

—
il

el a
eletrbnica

@ |

Documento assinado eletronicamentel|@JASSU CANDIDO PEREIRA RAMALHO , Chefe de Segdcem 22/10/2019, as 09:32, conforme art. 1°, 11, "b", da Lei 11.419/2006.

-

seil o

assinatura
eletrénica

Documento assinado eletronicamente REEARDO LOESER DE CARVALHO FILHO , Assessor de Planejamento e Gestdem 22/10/2019, as 09:36, conforme art. 1°, lll, "b", da Lei
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